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A PREFEITURA DO i\1U1'\ICÍI'IO DE PIRASSU1'\UNGA. com sede na cidadc de
Pirassununga. Estado dc São Paulo, na Galício Dcl Nero, nO 51. Ccntro. Pirassununga/SI',
inscrita no CNP.J/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. ncste ato representado pelo Senhor
PrelCilo Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado. comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n°. 11.707.S94-3-SSP/SP e inscrito no CPFl1vtr sob o n°.
016.192.378-06. domiciliado ncsta cidade. onde residc na Rua Roberto Demétrius Zema n"
2844. Jardim Carlos Gomcs, na cidadc de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMI'ROMITENTE. e de outro lado, a empresa LOJA DA ESCOLA LTDA-
EPI' . devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 06.052.615/0001-48. com sedc na Rua Doutor
Mário de Paiva. 612 [) - Fone: (35) 3722-6303 - e-mail: loja.escola!iV!!mail.com. na cidadc de
Poços de Caldas/MG. dados bancários: Banco Caixa Economica Fcdcral, Agência 01.•5 - ,
Conta Cor •.•.'Ilte n" 508-1 - OI' OOJ, daqui por diante denomiuada "COMI'ROMISsARIA".
rcpresentada ncste ato por IRACEMA SIQUEIRA DA SILVA, brasilcira. sócia admnistrativa.
nascida aos 12103/1965. portadora da Cédula de Identidade RG nOM.3.721.130 e inscrita no
CPFlivlF sob o n" 523.239.356-15. residente c domiciliada na Rua De l.uizi. 147 - apto II -
Bairro Santa Angela. Cep 37701-281. i(lIle (35) 3722-6303 - e-mail: loja.escola(â)emai1.eom.
na cidade de Poços de Caldas/MG, neste ato por seu representante legal. conforme documento
comprobatório. nos ten1lOS da Lci Federal nO 866(í/93. Dccreto Municipal nO 3.863/2009 c
altcrações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 1'\" 082/2019. de acordo com
seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo discriminados:

Seq Código Descrição Marca Qtde. U.M. Vir. Unitário Vir .
RS Total R$

13 366.300000.2 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL TAMANHO 01 SUDESTE CJA- 12 CJ 335,00 4,020,00
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO 01

ANEXO CJA - 01 FOE

" 36630000::1,3 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL TAMANHO 03 SUDESTE CJA- 18 CJ 365,00 6.570,00
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO 03

ANEXO CJA - 03 FDE

16 366 300000.1 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 1 ( 01 MESA / SUDESTE CJA- 14 CJ 795,00 11,130.00
04 CADEIRAS) OI

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO I {01 MESA!

04 CADEIRAS'

17 366,300130.681 CONJUNTO PARA PROFESSOR SUDESTE CJP- 3 CJ 495,00 1485.00
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO 01

ANEXO CJP 01

2.370,00790,00CJ3SUDESTE

M4C-03

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO (1 MESA/4

CADEIRAS)- TAMANHO 3
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO

ANEXO M4C - 03
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19 366.300000.7 CONJUNTO REFEITÓRIO (1 MESA/4 SUDESTE 3 CJ 790,00 2.370,00

CADEIRAS) • TAMANHO 1 M4C-Ql

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CGDIGO

ANEXO M4C 01

Tolal desla Cota RS 27.945,00
Seq Código Descrição Marca Qtde. U.M. Vir. Unitário Vir.

RI Total R$

13 366.300000.2 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL TAMANHO 01 SUDESTE CJA. 4 CJ 335,00 1.340.00

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO 01
ANEXO CJA - 01 FDE

-
14 366.300000.3 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL TAMANHO 03 SUDESTE CJA- 6 CJ 365.00 2 19000

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO 03
ANEXO CJA - 03 FDE

16 366.300000.1 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 1 (01 MESA! SUDESTE CJA- 4 CJ 795,00 31.
04 CADEIRAS) 01

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 1 (Dl MESA/
04 CADEIRAS)

17 366.300130681 CONJUNTO PARA PROFESSOR SUDESTE CJP- 1 CJ 495,00 495.00

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO 01

ANEXO CJP - 0_1

18 366300000.8 CONJUNTO PARA REFEITORIO (1 MESA! 4 SUDESTE 1 CJ 790,00 790.00

CADEIRAS}- TAMANHO 3 M4C-03

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO

AI'~EXO M4C - 03

19 366,3000007 CONJUNTO REFElTORIO (1 MESN 4 SUDESTE 1 CJ 790.00 (90,00 I
CADEIRAS) - TAMANHO 1 M4C-Ol

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO CODIGO
ANEXO M4C 01

•TOTAL DA ATA RS 36.370,00
Total desta Cota RS 8.785,00

(trinta e seis mil e trezentos e setenta reais).

CLAuSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO
I. I. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS DE i\IÓV~~IS PARA
ADEQUAÇ~O DA CRECHE DO .JARDL\1 TREVISO, de acordo com Termo de
Referência, Catálogo Técnico FDE e demais exigências contidas no cdital do Pregão
Presencial nO 082/20!9. bem como descritas no Anexo lJnico deste instrumento contratual.
1.2. Este instrumento não obriga o ivlunieípio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específieas para o I\mlecimento does)
objeto(s) dcsta licitação, obedccidas à Iegislaçào pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornccimento, em igualdade de cundições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorizaçào de Fornecimento. emitidas pelo i"vlunicípiode Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGI~NCIA DA XL"- DE REGISTI{O DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (do/e) meses, contados a paI1ir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEH - DAS CONIlIÇÜES IH<: PAGAi\lI~i'lT~. 2
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3.1. ü pagamcnto scrá rcalizado cm 15 (quinze) dias após a entrega dos móveis, mediante
aprescntação da rcspcctiva Nota Fiscal. dcvidamentc assinada por um agentc do Almoxarifado
da Sccrctaria Municipal de Educação.
3.2. A emissão da nota liscal deverá obedecer as disposiçõcs contidas na Portaria CAl' 162/08
(nota fiscal e1ctrônica) e suas ulteriorcs alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena dc não rccebimento.
3.3. Nos casos de atraso no pagamcnto, imputávcL cxclusivamcnte, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) ficará(ão) sujcita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die. dcsdc a data da obrigação até sua eletiva quitação.

CL,ÜISULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despcsas dccorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

09.01 EDUCAÇÃO
Despesa 2307
Categoria Eeon(lmica 44.90.52-42
Rubrica Orçamcntária 12 122 200 I 2121
Cúdigo Aplicação 220006 HI5 QSE RI'

09.01 Educação
Despesa 2128
Catcgoria Econ(lmica 44.90.52 - 42
Rubrica Orçamcntária 123652001 1447 R.ESl'.
Código Aplicação 2000059 F2

09.lJ4 Crechcs
Despesa 2133
Catego"ia Econômica 44.90.52 - 42
Rubrica Orçamcnt:íl'ia 12 365 2lJOI 2lJ41 R.r
Código Aplicaçãn 210000 FOI

09.04 Crcchcs
Despesa 2133
Categoria Econômica 44.9lJ.52 - 42
Rubrica Orçamentária 1236520022121 R.P
Código Aplicação 2200lJlJ FOI

09.09 Fundeh
Despesa 1685
Categoria Econômica 44.90.52 - 42
Rub,'ica Orçamcntária 12361 20022121 REst
Código Aplicação 262lJlJlJlJFlJ2

lJ9.lJ5 Ed Infantil
Dcspcsa 2134
Catcgoria Econômica 44.9lJ.52 - 42
Ruhrica O"çamcntál'Ía 1236520022121 RI'
Código Aplicação 2 )(J()OOFlJI

Rua Galicio Dcl Nero, 51 - Centro - 1" lIlunga/SP - Fone: Oxx 193565-8028
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4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência contratual. poderei haver
sua altcração. por meio dc Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBli\IENTO

5.1. A entrega deverú ser efetuada enl até )0 (trinta) dias contados a partir do recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida Administração.
5.2.Local de entrega: Almoxarifado da Educação. localizado na Avenida Germano Dix. ))50-
.ld. Carlos Gomes.
5.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidadc ou especificações técnicas dos
equipamentos. no ato da entrega. os equipamcntos serão recusados. devendo os mesmos serem
repostos no prazo máximo estipulado pela Administração.
5.4. Todo móvel deteriorado. com 1;llhas. avarias ou incompatível com as especiticações..,
técnicas do Termo de Referência c Catúlogo Técnico do FDE. deverú ser imediatament •.••
trocado pelo !ilrlleCedor. sem adição de qualquer ônus para municipalidade. no prazo estipulado
pela Administração.
5.5. A entrega dos móveis deven\ ocorrer por pessoal devidamente uni fÍJrmizado portando
crachá de identilieaçflO da emprcsa.
5.6. O recebimento dos móveis serú reali/ado pelo responsúvel por seu acompanhamento c
fiscalização. que atestarú o recebimento.
5.7. O recebimcnto não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qualidade. correção c segurança do objeto contratado.
5.S. O recebimento provisório ou definitivo não exelui a rcsponsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites cstabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
5.9. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú de providenciar a substituição dentro do
prazo máximo estipulado pela Administração. a partir da comunicação oficial feita pela unida-
de requisitante. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
5. IO. Despesas com frete eorrenlo por conta e risco da Compromissúria. •
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
6.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições e de acordo com as especificações e
demais condições estipuladas no Edital. acompanhado da Nota Fiscal, na qual constarão as
seguintes indicações referentes à: marca. f'lbrieante. modelo c prazo de garantia (se houver).
6.2. COlllunicar à unidade requisitante. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte.
o objeto da eontrataçüo em que se veri ficarem vicioso defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais enlpregados.
6.4. Obter todas as licenças. autorizações e franquias nccessúrias ao fornccitnento dos
equipamentos c pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes. impostos.
contribuições prevideneiúrias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao Contratante ou a tereciros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. independentcmente
de outras cOlninações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e paguL ÚS suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridade~.
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6.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir COI11 e1iciência as
obrigaçôes assumidas.
6.9. Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas. todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.10. Indicar preposto para representá-Ia durante a vigência da Ata de Registo de Prcços.
6.11. Não será aceito. em nenhuma hipótese. equipamentos que não atendam as espceificações
contidas no Termo de Referência c Catálogo Técnico do FDE.
6.12. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.13. A Compromissária dcvcrá olertar equipamentos dc primeira qualidade.
6.14. Transportar os móveis em veículo apropriado cm cumprimento das leis vigcntes.

•
CLÁUSULA SI;:TIMA - DOS IHREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
7.1. Comunicar a Compromissaria toda c qualqucr ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efctuar o pagamcnto à Compromissária no prazo cstipulado neste edital.
7.3. Rcjeitar. no todo ou em partc. o móvel que a Compromissária entrcgar fora das
especiJicações do Edital. Catálogo Técnico do FDE ou em desacordo com o ofertado em sua
Proposta.

CLAUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO D1~PREÇOS
8.1. Poderá utilizar-se da Ata dc Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, dcsde que
devidamente comprovada a vantagcm e. rcspeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei n" X.66(ji93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
8.2. Caberá ao forneeedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este forneeimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Rua Galício Del N ro, I - Centro - P'

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROI'ONENTE

9.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigêneias da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequivel em função da elevação dos
preços de mereado.
1'01' iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissória não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitaçüo ou qualiJieaçüo técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões de interesse públieo. devidamente motivadas c justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou pareial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes,
9.2. Em qualquer das hipóteses acima. coneluido o. ,'ocesso. o Município fará o devido
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apostilamento na Ata de Registro de Preços c inl(1nllarú aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAuSULA DÉCIMA - DO CANCELAMEi'íTO AUTOl\lt\:nCO DO REGISTRO DE
PREÇO

10.1. A Ata de Registro de Preços. deeorrente desta lieitaçiio. serú cancelada automatieamente:
a) Por decurso de prazo de vigcneia.
b) Quando não restarem lórnecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCl.vlA PRIMEIRA-DO PREÇO REGISTRADO
1].1. Durante a vigência da Ala, os preços registrados senl0 lixos c irreajustáveis, exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrcucia de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lei Fcderal n" 8.666/')3 ou de rcduçiio dos prcços praticados no mercado.
11.2. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação plTvista na alínea "d" do inciso 11do ar!. 65
da Lei Federal n." 8.666/93. a Administraçiio. s" julgar conveniente, poderú optar por "ancelar i.
Ata e iniciar outro processo 1icitatório.
11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. delinido o novo preço múximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado serú convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CL.Á.USULA DÉCll\lA SECUl\DA - DAS SANÇÜES AIHJll\ISTRATIVAS
12.1. Aqucle que fizer declaração falsa. ,kixar de apr"sentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execuçiio do prcsente Pregiio. recusar-se em assinar o
contrato. recusar, injustilicadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caractcrizando o dcscumprimento total da obrigaçiio
assut11ida. ficarú sujeito ú:
a) Advertcncia;
b) tvlulta:
c) Impedimento de licitar c contratar ('Om a Prefcilllra Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuizo elas multas previstas neste edital c contrato. bem com,.
denlais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PLlblica. nos
termos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/')3.
12.1.1. As sançõcs previstas nas alíneas "a", "c" c ",I" poderiio também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". ltlcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da nOlilieação.
12.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
meorra nas I11CStnas.
12.3. Se a COlnpromissúria não observar o prazo lixado para a entrega dos cquipatncntos ficarú
sujeita a multa diária ele 1% (um por cento) do valor total da contrataçiio. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 1() (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poclení ser rescindido.
a critério do Município. independel1lemente da aplicação das sanções cabíveis.
12.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a Compromissária em
multa de até 15% (guin,.e por C"IHO) do valor total da contrataçiio. conforme critérios de
razoabilidade, senelo que o valor serú devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
12.5. Na hipótese de inadimpkmenlo (otal da obrigação incorrerú a Compromissúria em multa
de 25% (vinte e cinco ror cen do valor tOlal da contrataçiio. devidamente reajustado na data
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da aplicayão da penalidade.
12.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária, sem prcjuÍzo da indenizayão e das sanções cabiveis.
pagará it Prefeitura. à titulo de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10'%
(dez por cento) do valor da causa.
12.7. As penalidades c multas previstas não tem caráter compensatório, mas meramente
punitivo e. eonsequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
12.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
12.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este f()r dcvido.
12.10. O pedido de prorrogayão de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou Jorça
maior. só será reccbido pela Administrayão Municipal sc acompanhado das justificativas
aprcsentadas .

CLÁUSULA DÉCL\IA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISAo
13.1. Constitucm casos que possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das partes quc
sc adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lci Fcderal n° 8.666/93 c artigo 13 do
Decrcto Municipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da lieitayão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

14.1. As partes se vinculam ao contido no cdital do l'rcgão I'rescncial n" O1l2/2019 e na
proposta olertada pcla Compromissária.

CLÁUSULA DÍ':CIi\IA QUINTA - DISPOSIÇÜES GERAIS
15.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos. podendo
recusá-los ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar. anular. adquirir
no todo ou em panc. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente lu~ja
inconveniência administrativa e por razões de interesse público.
15.2. Constatado por um agcntc da Sccretaria Municipal dc Educação através dc laudo, que os
produtos encontram-sc em desacordo com o edital. após contraditório da Compromissária. o
contrato poderú ser rcscindido. indepcndentementc da aplicayão das sanções eabíveis.
15.3. Os encargos sociais. fiscais c o quc mais de direito, inclusivc indenizações decorrentes de
'leidentes ou qualqucr outro incidente envolvendo a exeeuç,10 dos serviços ora contratados. a
quem qucr que so1Í'a o dano, serão dc intcira e exclusiva responsabilidade da Compromissária
do certame. não restando qualquer ônus ao [Vlunicípio. sequer subsidiariamente.
15.4. A Compromissária responsabilizar-se-ú eivil e criminalmcnte. inclusive no que sc refere a
evcntual dano. a quem quer quc o sojj'a. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D1SPOSIÇÜES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
16.2. Para as questões que se suscitarem entre as pat1es contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmcnte na cs1Cra administrativa. fica cleito o t()ro da Comarca dc Pirass'ununga para a
soluyão judicial. desistindo as partes dc qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas c de pleno aeordo n que se retere aos temlOS do presente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado ue São Paulo

Procuradoria Geral do 1\1unicípio

CONTRATOS ali ATOS .IURíIHCOS ANA LaGOS
CADASTRO DO RESI'ONSA VEL

Processo de Administrativo n" 3172/2019
I'regão Presencial n° 082/2019
Ata de Registro de Preços n" 137/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: LO.IA DA ESCOLA LTDA - El'p.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MÓVEIS PARA ADEQUAÇÃO DA CRECHE
DO .IARDII\I TREVISO

•
Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844, .ld. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mlcmir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a /'equisieões de documentos do TCESI':

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora .
Endereço Comercial do Orgào/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
c-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•
Pirassununga. Z 2.-.. ele et2w---l..<.</~

, LVES LINDO
ito Municipal

ele 2019 .

•.•. /!~
Rua Galieio Dell\ero. 51 - Centro - Pirassullunga/SP - fone: O xx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estalln dI.::S;io Paulo

Procurador-ia Gcml do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANr\LOGOS
TERMO DE CII~~NCIAE DE NOTlFICAC,\O

Processo de Administra tivo n" 3 J 72/2t1l9
Pregão I'reseneial nO082/20 J 9
Ata de Registro de I)reços n" 137/20 J 9
Contratante: PREFEITURA l\IUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-Sr.
Contratada: LO.JA DA ESCOLA LTDA - EPP.

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MÓVEIS PARA ADEQUAÇf\O DA CIU:CHE
DO .JARDIl\I TREVISO.
Advogado(s): lvlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dl'. Valter
Tadcu Camanlo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius I'eres e Silva - OAB/SI'
::'14.257; Dra.~f:rica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clcbcr Botazini de Souza - OAB.
SI' 319.544: Dl'. Fúbio ilenriquc lan - OAB/SP 214.302; Dr. Mathcus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIE'ITES dc (Iuc:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a anúlise c julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. CIÜO trúmitc proccssual oeorrerú pelo sistema elctrônico:
b) Podercmos tcr acesso ao processo. tcndo vista c extraindo cópias das manilcstações de
interesse. Despachos e Del..:isões. lncdiante regular cadastranlcnto 110 Sistcnul de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. cm consonúncia com o estabelecido na
Resolução nOO 1/20 II do Te I'S 1':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões quc vierem
a ser tornados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 dc janeiro de 1993.
inieiando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. confónne regras do Códig,.
de Processo CiviL
d) Qualquer alteração de endcreço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. petieionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publieação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos pra-
o direito de defesa. interpor reeursos e o que n1' .

de2019.
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I'l"Ocuradol"Ía Geral do Município

. centro, Pirassununga/SI'.
sununga.sp.gov.br.

Ido.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de ;->;10 Paulo \ ~<~

CONTRATANTE:
Nome c cargo: ADEl\lIR ALVES LlN
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CI'F: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galicio Del
E-mail institucional: prefe' of
E-mail pessoal: ademir@\ld

ASSINAruRA:

CONTRATADA:
Nomc c cargo: IRACEMA SIQUEIRA DA SILVA - sócia admnistrativa
RGN" M.3.721.130
CPF N" 523.239.356-15
Data de Nascimento: 12/0', 965
Tclel,lt1c: (35) 3722-6303
Endereço: Rua De Lui~i. 147 - apto I -Bairro Santa Ângela, Cep 37701-281, na cidade de
Poços de Caldas/MG. /
E-mail institueional:roia.escola(a.l!lIlaiI.com •.~
E-mail pcssoal:loia.dc()la(i~gl1lail.com. ...., ~

\ -------\

ASSINATURA: ~" ....

~------

•

•

li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Proeunldoria Geral do Município

DECLARACr\O DE DOCUMENTOS A DISI'OSICr\O DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA I\HJNICII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: LOJA DA ESCOLA LTDA - EPP

CNPJ N° 06.052.615/0001-48

PROCESSO ADM. N° 3172/201 <)

PIU:Gr\O PRESENCIAL N° 0821201<)

ATA DE PREÇOS N° 13712019

VALOR TOTAL R$ -'6.370.00 (trinta e seis mil e trezentos e setenta reais).

•
OBJETO: REGISTRO DE I'REÇOS DE MÓVI~IS PARA ADEQUAÇÃO DA CRECHE
DO .JAROIM TREVISO.

Declaro. na qualidade de responsüvel pela entidade supra epigral~lda. sob as penas da Lei. que
os delnais documentos originais. atinentes à correspondente licitaçào, enconlrmn-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ti disposiçào do Tribunal de Contas do
Estado de Sào Paulo. e serào remetidos quando requisitados.

Pirassununga. ê l!-. de ~ol-</h-.J

ALVES L1l':DO
efeito Municipal

delOI!).
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